CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N°  /2004.
(Do Sr. GONZAGA MOTA)

Propbe a reativacdo de Convénio de
Cooperacdo Técnica entre a Comissao de
Desenvolvimento Econdmico, Indlstria e
Comércio e o Conselho Administrativo de
Defesa Econbmica - CADE.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, venho requerer a reativacdo do Convénio
de Cooperacédo Técnica entre esta Comissédo e o Conselho Administrativo de Defesa
Econbmica — CADE, com o intuito de troca de informacfes, prestacdo de
consultoria, realizacdo de seminarios e elaboracdo de estudos atinentes aos
diversos setores da economia, relacionados com a temética da defesa da ordem

econdbmica.

JUSTIFICATIVA

Em 17 de margo de 2000, o CADE e a Camara dos Deputados
assinaram Convénio de Cooperacdo Técnica, pelo qual os dois oOrgdos se
comprometiam a prestacdo de consultoria, realizacdo de estudos setoriais,
seminarios, publicagdo de textos, disponibilizacdo de acervos de estudo e troca de
informacdes e de conhecimento técnico do seu pessoal especializado. Como nao
previa transferéncia de recursos, o Convénio ndao gerou 6nus para qualquer das
partes. Em marco de 2002, o Convénio teve seu prazo vencido, ndo tendo sido,

desde entéo, renovado.
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A troca de informacdes e recursos técnicos variados entre 0rgéos
estatais € forma simples e pratica de otimizar sua atuacdo. Ademais, em instituicdes
cujas areas de atuacao tanto se aproximam, a juncéo de esforcos representa nédo so
economia as recursos, bem como o aprimoramento dos resultados a serem
alcancados, jA que a troca de informagBes sempre servira ao aprimoramento do
conhecimento.

A reativacao do Convénio de Cooperacdo com o CADE, pela riqueza
dos trabalhos desenvolvidos por aquele Conselho, por certo favorecerd as
deliberacbes desta Comisséo, razdo pela qual contamos com 0 apoio dos pares
para a aprovacao deste requerimento.

Sala da Comissao, de abril de 2004.

Deputado GONZAGA MOTA



